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PORTARIA N9.3.995, DETT DE ABRIT DE2O24

,TORNA SEM EFEITO A FORTARIA QUE ESPECIFICA".

Olrtel .lÚnpn ilrRAN PII{ATTO, Prefeito M u n ici pal

de Paranapuã, Comarca de Jales, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são
conferidas por Lei;

REÍ)LVE:

Artigo 1' - Torna sem efeito a PortaÍia nc. 3.9!14 de
17 de abrll de 2024 ficando restabelecido todos seus efeitos.

Artito 2e - Esta Portaria passa a vigorar na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publiquese, registre-se e afxe'se.

Paranapuã, 17 de abril de2O24.

IET JÚNIOR PIT{ATTO

Registrada e publicada nesta Secretâria na data supra.
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